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DECRETO Nº 4.703
DE 29 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre nomeação de membros
para compor o Conselho Municipal
de  Políticas  sobre  Álcool  e  outras
Drogas – COMAD, em conformidade
com a Lei nº 4.466, de 07 de maio
de 2015.

O Senhor EDMIR CHEDID, Prefeito do Município de Bragança
Paulista, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 88,
inciso  II,  alínea  “e”,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  e  em
conformidade com a Lei nº 4466, de 07 de maio de 2015,

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  os  membros  abaixo  relacionados,  para

constituírem o  Conselho  Municipal  de  Políticas  sobre  Álcool  e
outras Drogas – COMAD:

I. Representantes do seguimento Poder Público:
a) Representantes Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Carmem Silvia Guariente
Suplente: Rosicléia Bender Ferreira Franchi
b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Jorge Luís Martin
Suplente: Rodrigo Bernuccio
c)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento  Social
Titular: Vivian Bertelli Ferreira de Oliveira
Suplente: Danielli Priscila da Silva Quirino
d)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  da

Juventude,  Esporte  e  Lazer
Titular: Caroline de Oliveira
Suplente: Francine Aparecida Pereira
e)  Representantes  da  Secretaria  Municipal  de

Segurança  e  Defesa  Civil
Titular: Maria Carolina Dell’Orti
Suplente: Alexsandro Olegário da Silva
f) Representantes da Secretaria Municipal de Assuntos

Jurídicos
Titular: Tatiana Bigon Antunes Rodrigues
Suplente: Érica da Silva Lima
g) Representantes da Diretoria Regional de Ensino
Titular: Isabel Cristina da Costa
Suplente: Andresa Ribeiro Onji
II.  Representantes do seguimento da Sociedade Civil

Organizada
a) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – 16ª

Subseção de Bragança Paulista
Titular: Dra. Juliana Scotti Santos
Suplente: Dra. Cinthya Sabrina Buarque de Almeida Siqueira
b) Representantes de Organizações da Sociedade Civil  que

desenvolvam atividades de ações de prevenção, tratamento e/ou
reinserção social:

1)  Instituição  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de São Paulo – IFSP – Campus Bragança Paulista

Titular: Damásio Sacrini
Suplente: Cristiano Santana Cunha de Oliveira
2)  Associação Companheiros  do  Menor  de  Bragança

Paulista
Titular: Simone Aparecida Pinheiro de Souza Bueno
Suplente: Cecília dos Reis Pires
c) Representantes de Instituição de Ensino Superior:
1) Faculdade de Tecnologia – Fatec – Bragança Paulista

Titular: Prof. Dr. Vagner Donizeti Tavares Ferreira
Suplente: Prof. Me. Roberto Batista Cordeiro
d) Representantes dos Trabalhadores integrantes de classes,

conselhos regionais ou associações profissionais:
1) Associação dos Psicólogos de Bragança Paulista e

Região – APSIBRAP
Titular: Camila Arêas Araújo e Silva de Melo
Suplente: Maruan Moufid Doher
2)  Associação  Comunitária  de  Habitação  Popular  de

Bragança Paulista - Acohab
Titular: Marilene Elena da Silva Mendes Santos
Suplente: Fernando Fagundes de Lima
e) Representantes de grupos de autoajuda de usuários e/ou

familiares relacionados ao álcool e outras drogas:
1) Maranatta Ora Vem Casa de Acolhimento
Titular: Ricardo Tadeu Deri
Suplente: Giselle Schutz Deri
Art. 2º Os conselheiros titulares e suplentes do Conselho

Municipal  de  Políticas  sobre  Álcool  e  outras  Drogas  –  COMAD
exercerão mandato de dois anos, admitindo-se a recondução por
uma única vez e por igual período.

Art. 3º As funções de conselheiro não serão remuneradas,
porém consideradas de relevante serviço público.

Art.  4°  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bragança Paulista, 29 de abril de 2025.
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
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